
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre  
PL 305/2025 – OFLEG 242/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Fausto Salvador 
Peres que declara de Utilidade Pública a FAZ – Fundação Alexandra Schlumberger 
e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, que exarou parecer pela ilegalidade do PL, assim como essa Comissão, 
por não ter sido constatada a observância dos requisitos do efetivo 
funcionamento e comprovação de que os cargos de Diretoria não são 
remunerados. 

Vem, agora, para análise, o OFLEG 242/2025 no qual a entidade 
defende, após Assembleia Geral Extraordinária ter deliberado que “nenhum dos 
membros recebem remuneração pelos cargos exercidos, e a remuneração dá-se por 
prestação de serviços administrativos e técnicos comprovados”. 

Contudo, ao analisarmos os argumentos apresentados, entendemos que 
eles não procedem, pois, o simples fato do estatuto ter sido “aprovado” pelo 
Ministério Público não gera uma concessão plena e irrestrita de concessão de 
benefícios em todas as esferas federativas, ou seja, a análise foi relacionada apenas 
aos aspectos previstos pela legislação federal. 

Desse modo, ao analisarmos exclusivamente a legislação municipal, 
temos que a Lei 11.093, de 2015 exige maiores requisitos de moralidade e 
proteção ao patrimônio público, de modo que, a Lei Municipal 11093/2015 veda 
qualquer tipo de remuneração, independente da relação jurídica. 

Desse modo, ratificamos o parecer anterior e mantemos o parecer pela 
ilegalidade do PL 305/2025 por não observar os requisitos fixados pelos incisos II e 
III do art. 1º, da Lei nº 11.093, de 2015. 

S/C., 16 de setembro de 2025 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE               CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 
                   Relator                                                             Membro 
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